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Autoria: Ver. Genedir Ribas. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
  Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que autorize a 
secretaria competente a realizar estudo técnicos visando a implantação de redutores de velocidade 
(seguindo as normas do Detran) na Avenida Tancredo, Saída Sul. 
 

Câmara Municipal de Formosa, 17 de junho de 2020. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
  Considerando que no local há intensa movimentação de pedestres, principalmente em virtude 

de crianças e desportistas que frequentam o parque e as quadras de esportes existentes no local, é 

necessário oferecer mais segurança, justificando-se, portanto, a construção de redutores de velocidade.       

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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